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TNDICAÇAO CMM No 009/2024 (DSB No007)

Ássunio: CALÇAMENTO E SANEAMENTO BÁSICO NAS RUAS Qi]E AINDA NÃO
possuEM ESTS eeNErÍcto No BAIRRo MARTINS cosrA

Requerente: VEREADOR DANIEL S. BATISTA

Requerido : PWFEITO JORGE ffiNRIQUE COSTA DE OLMIRA

tndico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja

providenciado junto ao setor competente o calçamento e saneamento básico nas ruas

que ainda não possuem este beneficio no Bairro Martins Costa.

JUSTIFICATTVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, o calçamento irá atender a vários
pedidos dos moradores da localidade que sofrem diariamente com as péssimas

condições em que se encontra a via. O Saneamento Básico e de extrema

necessidade e relevância, pois irá garantir melhores condições de saúde para os

moradores, evitando a contaminação e proliferação de doenças e ao mesmo

tempo contribuirá com a preservação do meio ambiente.

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de2024
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